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ATOS OFICIAIS
PODER EXECUTIVO

Seção de Licitação

RESULTADO DE PREGÃO/ 
ADJUDICAÇÃO/ HOMOLOGAÇÃO 

Edital:  13/19.  Processo  Administrativo: 
379/19. Pregão Presencial: 06/19. Objeto: 
Registro de Preços de computadores tipo 
desktop  mini  e  estabilizadores. 
Adjudicados  para  as  empresas:  ACSMA 
COMÉRCIO LTDA ME, o item: 02 (cotas 
principal e reservada); ALIRIO FERREIRA 
BARBOSA  EPP,  o  item:  01  (cotas 
principal e reservada). Fica homologado o 
presente  Pregão  Presencial. 
Pirassununga,  02  de  maio  de  2019. 
Rafaela  C.  Machnosck  Martins  - 
Pregoeira/Ademir  Alves  Lindo  -  Prefeito 
Municipal.

Seção de Material

PREFEITURA  MUNICIPAL  DE 
PIRASSUNUNGA

Processo  Administrativo:  1905/18. 
Modalidade: Dispensa  de  Licitação  nº 
113/19.  Artigo  24,  Inciso  II  da  Lei 
8.666/93.  Contratada:  EMPYREO 
ELETRO  PARTS  LTDA ME.  Valor:  R$ 
17.460,00 (dezessete mil, quatrocentos e 

sessenta  reais).   Vigência:  30  dias, 
podendo  ser  prorrogado. Assinatura: 
03/05/19.  Objeto: remoção  e  instalação 
de  caixa  d´água  na  creche  Cerli 
Rodrigues Coelho. 

Processo  Administrativo:  1905/18. 
Modalidade: Tomada  de  Preços   n° 
04/18.  Termo Aditivo  n° 102/19.   Termo 
de Prorrogação ao Contrato n° 109/18. 
Contratada: CONSTRUMETA 
CONSTRUÇÃO  CIVIL  LTDA. 
Prorrogação: fica prorroga a vigência do 
contrato, por 30 (trinta)  dias, a contar de 
30  de  abril  de  2019.  Assinatura: 
02/05/2019.  Objeto:  construção de área 
coberta  (cobertura  metálica)  e  piso  em 
concreto, no Posto de Abastecimento do 
Pátio  Municipal  de  Pirassununga.  - 
ADEMIR  ALVES  LINDO -  Prefeito 
Municipal 

Secretaria Municipal de Planejamento

EDITAL DE AUDIÊNCIA PÚBLICA

Edital  de  Audiência  Pública  –  Visa 
Alterar Dispositivos da LC 76/2007

A Prefeitura  Municipal  de Pirassununga, 
por  meio  da  Secretaria  Municipal  de 
Planejamento  e  Desenvolvimento 
Econômico, e atendendo o que dispõe o 
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protocolo nº 1979/2006 – vem informar, o 
debate  público  para  que  sejam 
elaborados  alterações  da  Lei 
Complementar nº 76, de 15 de fevereiro 
de 2007 (que dispõe sobre o zoneamento 
urbano  e  rural  do  Município  de 
Pirassununga),  faz  o  chamamento  de 
Audiência Publica para a população em 
geral  que participe do debate,  visto que 
há a necessidade de oferecer a alteração 
na  citada  lei  e  classificação  de 
zoneamento   urbano conforme proposta 
que será apresentada.

Audiência  Pública:  dia  20  de  Maio  de 
2017
Horário: 10 horas
Local: Plenário do Paço Municipal.
Endereço:  Rua  Galício  Del  Nero,  nº  51 
Centro.

Antônio Carlos Félix dos Santos
Secretário Municipal de Planejamento de 
Desenvolvimento Econômico

Procuradoria-Geral do Município

TERMO DE CONVÊNIO

PROTOCOLO Nº 1195/2019 
CONVÊNIO Nº 07/2019
FUNDAMENTO  LEGAL:  Emenda  n 
81000174, de autoria do Relator Geral e 
Portaria 3.520, de 19 de dezembro de 
2017.

TERMO DE CONVÊNIO QUE ENTRE SI 
CELEBRAM  O  MUNICÍPIO  DE 
PIRASSUNUNGA,  COM  A 
INTERVENIÊNCIA  DA  SECRETARIA 
MUNICIPAL  DE  SAÚDE  DE 
PIRASSUNUNGA E A IRMANDADE DA 
SANTA CASA DE  MISERICÓRDIA DE 
PIRASSUNUNGA.

Constitui  objeto  deste  TERMO  DE 
CONVÊNIO QUE ENTRE SI CELEBRAM 
O  MUNICÍPIO  DE  PIRASSUNUNGA, 
COM  A  INTERVENIÊNCIA  DA 
SECRETARIA  MUNICIPAL  DE  SAÚDE 
DE PIRASSUNUNGA E  A IRMANDADE 
DA SANTA CASA DE MISERICÓRDIA DE 
PIRASSUNUNGA: Constitui objeto deste 
convênio  o  custeio  para  aquisição  de 
medicamentos  e  gases  medicinais, 
conforme  estabelecido  no  plano  de 
trabalho, constante no anexo único. 
A vigência deste Convênio será de 01 de 
abril  de 2019 até  31 de julho de 2019, 
retroagindo  seus  efeitos  àquela  data, 
coforme  disposto  no  plano  de  trabalho 
apresentado para execução da parceria.
O valor total do presente convênio é de 
R$  100.000,00  (cem  mil  reais),  que 
deverá ser transferido em parcela única, 
que  correrá  pela  seguinte  dotação 
orçamentária:
 Secretaria Municipal de Saúde – 12.02 – 
Despesa  2375  –  Categoria  econômica 
33.90.39-99 10.301.1001.2585  – código 
de  aplicação  3000093  –  fonte  05  – 
Recurso  Federal  Incremento  MAC  I.  A 
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prestação de contas deverá ser de acordo 
com os  desembolsos mensais,  devendo 
ser  entregue  até  o  dia  10  do  mês 
subsequente, contendo cópia de todas as 
notas, em consonância com o disposição 
do plano de trabalho. 

DATA DA ASSINATURA: 30/04/2019
Pirassununga, 02 de maio de 2019.

LUIZ GONZAGA NEVES MELO JUNIOR
Procurador Geral do Município

TERMO DE CONCESSÃO DE DIREITO 
REAL DE USO DE ÁREA PÚBLICA

Processo de Administrativo nº: 
3367/2018.
Fundamentação  Legal:  Decreto  nº 
3.652 de 30 de Setembro de 2008.
Termo de Concessão n° 01/2019. 

TERMO DE CONCESSÃO DE DIREITO 
REAL  DE  USO  DE  ÁREA PÚBLICA”, 
que  entre  si  celebram,  de  um  lado,  o 
MUNÍCIPIO DE PIRASSUNUNGA,  e  de 
outro  lado  à  “ASSOCIAÇÃO  DOS 
PROPRIETÁRIOS  DE  IMOVEIS  DO 
LOTEAMENTO CIDADE JARDIM ÁREA 
CENTRAL.

Constitui objeto deste  TERMO DE CON-

CESSÃO  DE  DIREITO  REAL  DE  USO 
DE ÁREA PÚBLICA:  O Município outor-
ga  a Concessionária,  a autorização do 
uso das vias públicas de circulação e 
demais áreas públicas do Loteamento 
“Associação dos Proprietários de Imó-
veis  do  Loteamento  Cidade  Jardim 
Área Central”,  caracterizado como lo-
teamento  fechado,  aos  proprietários 
do empreendimento acima qualificado, 
devidamente aprovado pela municipalida-
de através do Decreto nº 3.652 de 30 de 
Setembro de 2008 e se utilizou da área 
matriculada sob o nº 20.334 do CRI local, 
tudo conforme consta dos autos do proto-
colo nº 374/1999 (apenso ao 287/94).
Esta Permissão de Uso é a titulo precário, 
intransferível,  podendo  ser  revogado  a 
qualquer tempo, por ato unilateral do Mu-
nicípio, independentemente de interpreta-
ção judicial,  extrajudicial  ou qualquer in-
denização, objeto deste Termo.
O prazo de presente concessão de direito 
real de uso será de 10 (dez) anos, conta-
dos a partir da data de sua assinatura, re-
novável por igual e sucessivos períodos, 
a critério das partes.

DATA DA ASSINATURA: 30/04/2019
Pirassununga, 02 de maio de 2019.

LUIZ GONZAGA NEVES MELO JUNIOR
Procurador Geral do Município
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